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BOLETIM DE SERVIÇO Nº 10 

ANO XXI 

Junho - 2008 



APRESENTAÇÃO 
 

 

Este Boletim de Serviço destina-se a publicação de atos oficiais da 

FUNAI emitidos no período de 16 a 31 de maio de 2008. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de 

publicação obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e 

cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente 

complementar. 

Brasília, 05 de junho de 2008. 
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PORTARIA Nº 553/PRES, de 30 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 6º do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 542/MJ, de 21 de dezembro de 1993, e 

considerando o que consta do Memo Nº 156/GAB/FUNAI/AER-GYN/2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 473/PRES/2008 a qual passará a ter a seguinte redação: 

 

     “Art. 1º Subordinar os Núcleos de Apoio Locais de Nõrota/MT e Maraiwatsede Paradzané/MT 

diretamente à Diretoria de Assistência e, consequentemente, reativando as suas Unidades Gestoras.” 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ALOYSIO ANTÔNIO CASTELO GUAPINDAIA 

Presidente Substituto 
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PORTARIA Nº 05/FUNAI/AER-CWB, de 21 de maio de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

CURITIBA-PR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas 

pela Portaria nº 233/PP, de 17.03.93, e considerando o constante no processo nº 08756.000242/2008-DV, de 06.05.2008, 

R E S O L V E :   

Art. 1º Determinar a instauração de  Comissão de Sindicância Administrativa, com o objetivo de apurar o 

acidente com o veículo Volkswagen, Gol, pertencente a esta Fundação, placa – AOC-2733, tombamento nº 114388, na 

rodovia de Santa Catarina 413, sentido Massaranduba a Guaramirim no Km 48,  no dia 18.04.2008, servidor com a 

matrícula SIAPE 0443617. 

Art. 2º Designar os servidores JOÃO LUIZ SERPA SILVÉRIO, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula 0444187 e LUIZ OMAR CORREA, Administrador Nível S, padrão S.III, matrícula 

0443566, para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância mencionada no artigo anterior. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 20(vinte) dias, para conclusão dos trabalhos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   GLENIO DA COSTA ALVAREZ 

Administrador Regional 

PORTARIA Nº 02/FUNAI/AER-SGC, de 21 de maio de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE SÃO 

GABRIEL DA CACHOEIRA-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso de suas atribuições que 

lhe foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de março de 1993, e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de 

dezembro de 2002, 

R E S O L V E :   

Art. 1º Delegar competência ao servidor VALDEMAR MOREIRA VIEIRA, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, NI-A.III, matrícula SIAPE nº 0443543, e, em seus impedimentos, ao servidor MANOEL 

ALCÂNTARA GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, NI-A.III, matrícula SIAPE nº 0443483, para 

fiscalizarem o Contrato nº 287/2007, para aquisição do grupo gerador de 12,5 KVA destinado à Sede da Administração 

Executiva Regional, no âmbito desta Administração Executiva Regional. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   HENRIQUE VELOSO VAZ 

   Administrador Regional 

PORTARIA Nº 10/FUNAI/AER-BGS, de 27 de maio de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de março de 1993  e a Portaria nº 001/PRES/2008, tendo 

em vista o que consta no Memo nº 194/GAB/AERBGS/08 de 26 de maio de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Revogar a Portaria nº 07/FUNAI/AER-BGS, de 14 de março de 2008, publicada no Boletim de 

Serviço nº 03-07 de 16.04.08, que designou o servidor PEDRINHO URÉBÉTÉ PARITSI’É, ocupante do cargo de Monitor 

Bilíngüe, NA-SIII, matrícula SIAPE nº 0447136, para substituir o Chefe do Serviço de Administração, código DAS 101.1, 

desta Administração Executiva Regional, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

CARLOS T. TSIPE 

Administrador Regional Substituto 
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PORTARIA Nº 11/FUNAI/AER-BGS, de 27 de maio de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

REGIONAL DE BARRA DO GARÇAS-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 

que lhe foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de março de 1993  e a Portaria nº 001/PRES/2008, tendo 

em vista o que consta no Memo nº 194/GAB/AERBGS/08 de 26 de maio de 2008, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor COSME WA’ORÉ, ocupante do cargo de Monitor Bilíngüe, NA-SIII, 

matrícula nº 0446120, para substituir o Chefe do Serviço de Administração, código DAS 101.1, desta Administração 

Executiva Regional, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

CARLOS T. TSIPE 

Administrador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 12/FUNAI/AER-GVR, de 29 de maio de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

GOVERNADOR VALADARES-MG, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de março de 1993, e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de dezembro 

de 2002, e tendo em vista o que consta no Memo n° 059/SEAD/AER-GVR de 29.06.08, 

R E S O L V E :  

Art. 1º  Delegar competência a servidora OSVALDINA SALOMÃO FERRAZ ROCHA, Professora de I 

Grau, NI-S.III, matrícula nº 0446459, e em seus impedimentos, o servidor GERALDO DIAS DE CARVALHO, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444506, para fiscalizarem o Contrato n° 019/2007 processo n° 08759000064/2006-

DV, firmado entre a FUNAI e a Empresa Brasileira de Telecomunicações – EMBRATEL. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Assinatura.  

MANOEL JOSÉ DA ROCHA FILHO 

Administrador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 13/FUNAI/AER-GVR, de 29 de maio de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

GOVERNADOR VALADARES-MG, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de março de 1993, e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de dezembro 

de 2002, e tendo em vista o que consta no Memo n° 059/SEAD/AER-GVR de 29.05.08, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência a servidora, OSVALDINA SALOMÃO FERRAZ ROCHA, Professora de I 

Grau NI-S.III, matrícula nº 0446459, e em seus impedimentos, GERALDO DIAS DE CARVALHO, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0444506, para fiscalizarem o  Contrato n° 031/2007, processo n° 0875900065/2007-

DV, firmado entre  a FUNAI e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

MANOEL JOSÉ DA ROCHA FILHO 

Administrador Regional Substituto 
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